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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
Gabinete do Vereador Aurélio Nomura

Viaduto Jacareí, 100, Palácio Anchieta - Bairro Bela Vista - São Paulo/SP - CEP 01319-900
Telefone: - www.saopaulo.sp.leg.br

São Paulo, 28 de abril de 2020.

À

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

DD Secreário Municipal de Esportes e Lazer

São Paulo/SP – CEP 04075-000

 

A/C: Sr(a). Maurício Bezerra Landim

DD Secretário Municipal de Esportes e Lazer

O�cio CMSP nº 105/2020/CMSP

ASSUNTO: Tenri Rikujo 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 6510.2020/0007195-0.

  

Senhor Secretário,

 

            Ao cumprimentá-lo, cordialmente, solicito a V.Sa., respeitosamente, a possibilidade de rever a
decisão emitida no documento SEME/GAB n⁰ 028052000, de 14 de abril de 2020, com indeferimento do
pedido da Associação Cultural e Esportiva Diadema Tenri Rikujo, para utilização da pista de atletismo do
Núcleo de Alto Rendimento (NAR) e do campo de futebol society, que integram o Centro Esportivo Joerg
Bruder.

            Esclareço que o pedido foi encaminhado à SEME no dia 13 de janeiro de 2020, quando a pandemia
do Covid-19 não havia ainda chegado ao País e não haviam sido adotadas medidas restritivas em São Paulo.

            Destaco que, caso seja renovado o uso desse espaço, a Associação Cultural e Esportiva Diadema
Tenri Rikujo obedecerá rigorosamente o Decreto de Estado de Emergência e só retomará suas atividades
após autorização pela Prefeitura/SEME e seguirá todas as medidas e cuidados necessários pós-pandemia.

                            Certo de contar com a atenção de sempre de V.Sa. renovo os votos de elevada estima.

 

                            Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Nelson Satoshi Watanabe, Chefe de Gabinete, em
28/04/2020, às 16:51, conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto
55.838/2015



20/07/2020 SEI/PMSP - 028465153 - Ofício CMSP

https://sei.prefeitura.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=30945112&i… 2/2

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br,
informando o código verificador 028465153 e o código CRC 631ABFC3.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 6510.2020/0007195-0 SEI nº 028465153


